
 

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO – ESTADO DO MARANHÃO 

WWW.TRANSPARENCIA.CAMPESTREDOMARANHAO.MA.GOV.BR/ACESSOINFORMACAO/DIARIO/DIARIO 

DIÁRIO OFICIAL ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO AUTENTICIDADE, VALIDADE JURÍDICA E INTEGRIDADE. 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 

CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 093, DE 27 DE MAIO DE 2019 

TRANSPARENCIA.CAMPESTREDOMARANHAO.MA.GOV.BR/ACESSOINFORMACAO/DIARIO/DIARIO 
SEGUNDA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2020 ANO II | EDIÇÃO N° 151 PÁGINA 1 DE 1 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 072 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
DESIGNA SERVIDOR PARA VIAJAR A SEVIÇO DO MUNICIPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A Secretaria Municipal de Administração 
Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o disposto no a Art. 76, VIII 
c/c Art. 111, II, alínea “d” da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: Art. 
1º - Designar o Sr.(a) Valmir de Morais Lima, Servidor(a) deste 
Município exercendo a função de Prefeito Municipal, para se deslocar 
desta cidade até a cidade de Brasília - DF, para resolver assuntos de 
interesse do município. Art. 2º - Conceder ao referido funcionário, 04 
(quatro) diárias, totalizando o valor de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos 
reais) para arcar com as despesas com alimentação, hospedagem e 
passagem.  Art. 3º - As despesas com diárias de que trata a presente 
Portaria, correrão à conta do elemento de despesas 3.3.90.14 – Diárias 
Civil. Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 20 DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE. Rita de Cássia Pereira Alves, 
Secretaria de Administração. 
 

LEI N° 105 DE 09 DE NOVEMBRO 2020 

Fixa os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais para a gestão que se inicia em 1º de janeiro de 2021 e 

encerra em 31 de dezembro 2024 e dá outras providências. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 

aprova e eu sanciono a seguinte lei: Art. 1°. Os subsídios do Prefeito, do 

Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, para vigorar na Legislatura 

que se inicia em 1º de janeiro de 2021 e encerra em 31 de dezembro 

de 2024, ficam fixados nos valores abaixo consignados: Prefeito 

Municipal: R$ 16.500,00. Vice-Prefeito Municipal: R$ 8.250,00. 

Secretários Municipais: R$ 5.500,00. Parágrafo Único. Os agentes 

políticos municipais recebem subsídio mensal, fixado em parcela única, 

sendo vedado o acréscimo de qualquer gratificação, prêmio, abono, 

verba de representação ou acumulação com qualquer outra espécie 

remuneratória. Art. 2°. Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Secretários, serão revistos anualmente, em conformidade com o inciso 

X, do art. 37 da Constituição Federal, por norma legal específica, de 

iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal. Parágrafo Único. O 

índice a ser adotado para a revisão anual dos subsídios previstos nesta 

Lei será o INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IBGE) 

ou outro índice que venha a substituí-lo, observado, de qualquer forma, 

a limitação prevista no inciso XI, do art.37, da Constituição Federal. Art. 

3° Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021, revogadas 

as disposições em contrário. Campestre do Maranhão – MA, 09 de 

novembro de 2020. VALMIR DE MORAIS LIMA, Prefeito Municipal. 

 
 

LEI N° 106 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 

Fixa os Subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal 

de Campestre do Maranhão-MA para a Legislatura que se inicia em 1º 

de janeiro de 2021 e encerra em 31 de dezembro de 2024 e dá outras 

providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faço saber que 

a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei: Art. 1°. Os 

subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Campestre do 

Maranhão-MA, para vigorar na Legislatura que se inicia em 1º de 

janeiro de 2021 e encerra em 31 de dezembro de 2024, ficam fixados 

em parcela única, no valor de R$ 7.380,00 (sete mil, trezentos e oitenta 

reais) mensais, pago em moeda corrente, até o quinto dia útil do mês 

subsequente. § 1º. Os agentes políticos municipais recebem subsídio 

mensal fixado em parcela única, sendo vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, prêmio, abono, verba de representação ou acumulação 

com qualquer outra espécie remuneratória. § 2º. Os subsídios dos 

Vereadores serão revistos anualmente, em conformidade com o inciso 

X, do art. 37 da Constituição Federal, por norma legal específica, de 

iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal, retroativo ao mês de 

janeiro. § 3º. O índice a ser adotado para a revisão anual dos subsídios 

previstos nesta Lei será o INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo, 

observado, de qualquer forma, a limitação prevista no inciso XI, do 

art.37, da Constituição Federal. § 4º. para pagamento dos valores acima 

estabelecidos serão observados integralmente: I - Os limites previstos 

no Art. 29 VII da Constituição Federal; II - O limite legal de 

comprometimento aplicado às despesas com pessoal previsto no art. 

19 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Art. 2º. Não prejudicarão o 

pagamento dos subsídios dos Vereadores presentes, a não realização 

de sessão por falta de quorum e a ausência de matéria a ser votada. § 

1º. No recesso parlamentar os subsídios serão pagos de forma integral. 

§ 2º. Ao vereador ausente em sessão ordinária e que não justificar a 

sua falta na forma regimental, será descontado uma parcela no valor 

de 1/8 (um oitavo) por sessão. Art. 3º. Para os efeitos desta Lei 

entende-se como receita do Município, o somatório de todas as 

receitas, exceto: I – A receita de contribuição de servidores destinadas 

à constituição de fundos ou reservas para o custeio de programas de 

previdência social, mantidos pelo Município, e destinados a seus 

servidores; II – Operações de crédito; III – receita de alienação de bens 

móveis e imóveis. IV – Transferências oriundas da União ou do Estado 

através de convênio ou não para a realização de obras ou manutenção 

de serviços típicos das atividades daquelas esferas de Governo. Art. 4°. 

Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. Campestre do Maranhão – MA, 09 de 

novembro de 2020. VALMIR DE MORAIS LIMA, Prefeito Municipal. 
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